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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Pregão Presencial

 

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 
CNPJ/MF: 13.702.238/0001‐00 
Gabinete do Prefeito 

 

Rua Álvaro Campos de Oliveira, nº 82 – Centro - CEP 44.990-000 – Barra do 
Mendes – Ba 

Telefone: (74) 3654-1185 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES – BA, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condução e 
encerramento dos procedimentos licitatórios; 

CONSIDERANDO o Recurso interposto no Pregão Presencial nº 018/2021, dentre 
outras ponderações 

RESOLVE: 

ANULAR o processo licitatório nº 018/2017, que tem por objeto o Registro de Preços 
para aquisição de equipamentos de informática para atender as demandas das 
Secretarias do Município de Barra do Mendes”, fundamentando-se no art. 49, da Lei 
Federal nº 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. 

Ressalta-se que o maior objetivo do procedimento licitatório é a persecução do interesse 
público, aliada à observância do princípios da isonomia conferindo igualdade entre os 
participantes, tendo se verificado vícios, é imperativo proceder a anulação do processo 
licitatório, supra referido. 

Por fim, com fulcro no art. 49, § 3º, da Lei 8.666/93, dá-se ciência aos licitantes da 
anulação da presente licitação, para que, querendo, se possa exercer a ampla defesa e o 
contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Publique-se. 

Barra do Mendes – BA, em 04 de agosto de 2021. 
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